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DECRETO Nº 076/2026 
19/06/2026 

 
SUMULA: APROVA A AMPLIAÇÃO DO QUADRO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL/PR. 

 
 
O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e com amparo na Lei Municipal nº 056/2014, de 19/11/2014 (que dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano, remembramento e desmembramento), considerando o 
cumprimento das exigências contidas na Lei supracitada,  
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica por este instrumento legal aprovado a ampliação do quadro urbano do município 
de Laranjeiras do Sul com as seguintes confrontações: 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
Responsável Técnico(a): DANIEL DAMBROSKI 
Conselho Profissional: 08407956961/PR 
Formação: Técnico(a) Industrial em Agrimensura 
T.R.T.: CFT2605892418 - PR 
Código de Credenciamento: VZDD 
 
Sistema Geodésico de Referência:   SIRGAS2000 
Coordenadas: Latitude, longitude e altitude geodésicas 
Azimutes: Azimutes geodésicos 
 

 
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

 
Área (SGL):   71,7489 ha     

Perímetro (m):   4.384,88 m 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice VZDD-V-50723, de 
coordenadas (longitude -52°22'45,605", latitude -25°22'12,663", e altitude 862.07 m); 
situado na divisa do imóvel   CNS: 08.606-6 | Mat. - | Faixa de Domínio da BR-277; deste, 
segue com os seguintes azimutes e distâncias:  90°22' e 62,33m até o vértice VZDD-V-
50696, de coordenadas (longitude -52°22'43,376", latitude -25°22'12,676" e altitude 
863.51); 94°21' e 29,98m até o vértice VZDD-V-50697, de coordenadas (longitude -
52°22'42,307", latitude -25°22'12,750" e altitude 864.08); 95°16' e 40,88m até o vértice 
VZDD-V-50698, de coordenadas (longitude -52°22'40,851", latitude -25°22'12,872" e 
altitude 864.84); 95°15' e 57,79m até o vértice VZDD-V-50699, de coordenadas (longitude -
52°22'38,793", latitude -25°22'13,044" e altitude 865.88); 95°21' e 11,85m até o vértice 



‘

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                                  Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO================ 
Gestão 2025/2028  

Página 2 de 6  

VZDD-M-11302, de coordenadas (longitude -52°22'38,371", latitude -25°22'13,080" e 
altitude 869.27); 95°16' e 27,15m até o vértice VZDD-V-50700, de coordenadas (longitude -
52°22'37,404", latitude -25°22'13,161" e altitude 866.64); 95°26' e 45,5m até o vértice 
VZDD-M-11286, de coordenadas (longitude -52°22'35,784", latitude -25°22'13,301" e 
altitude 869.27); 95°04' e 27,87m até o vértice VZDD-V-50701, de coordenadas (longitude -
52°22'34,791", latitude -25°22'13,381" e altitude 868.13); 95°18' e 59,59m até o vértice 
VZDD-V-50702, de coordenadas (longitude -52°22'32,669", latitude -25°22'13,560" e 
altitude 868.6); 95°18' e 67,17m até o vértice VZDD-V-50703, de coordenadas (longitude -
52°22'30,277", latitude -25°22'13,762" e altitude 867.98); 95°17' e 72,98m até o vértice 
VZDD-V-50704, de coordenadas (longitude -52°22'27,678", latitude -25°22'13,981" e 
altitude 866.03); 95°16' e 65,31m até o vértice VZDD-V-50705, de coordenadas (longitude -
52°22'25,352", latitude -25°22'14,176" e altitude 863.47); 95°21' e 51,45m até o vértice 
VZDD-V-50706, de coordenadas (longitude -52°22'23,520", latitude -25°22'14,332" e 
altitude 861.44); 95°15' e 13,08m até o vértice VZDD-V-50707, de coordenadas (longitude -
52°22'23,054", latitude -25°22'14,371" e altitude 860.92); situado na divisa do imóvel   
CNS: 08.606-6 | Mat. 25.392 | Estrada / propriedade de Alexandre da Silveira; deste, segue 
com os seguintes azimutes e distâncias:  202°48' e 15,22m até o vértice VZDD-P-79929, de 
coordenadas (longitude -52°22'23,265", latitude -25°22'14,827" e altitude 860.64); 221°08' e 
13,77m até o vértice VZDD-P-79930, de coordenadas (longitude -52°22'23,589", latitude -
25°22'15,164" e altitude 861.02); situado na divisa do imóvel   CNS: 08.606-6 | Mat. 12.525 
| Estrada / propriedade de Rosnei Bigolin; deste, segue com os seguintes azimutes e 
distâncias:  262°14' e 15,52m até o vértice VZDD-P-79931, de coordenadas (longitude -
52°22'24,139", latitude -25°22'15,232" e altitude 861.64); 262°33' e 22,59m até o vértice 
VZDD-P-79932, de coordenadas (longitude -52°22'24,940", latitude -25°22'15,327" e 
altitude 863.12); 229°36' e 16,01m até o vértice VZDD-P-79933, de coordenadas (longitude -
52°22'25,376", latitude -25°22'15,664" e altitude 864.66); 189°47' e 16,43m até o vértice 
VZDD-P-79934, de coordenadas (longitude -52°22'25,476", latitude -25°22'16,190" e 
altitude 866.04); 170°53' e 30,73m até o vértice VZDD-P-79935, de coordenadas (longitude -
52°22'25,302", latitude -25°22'17,176" e altitude 869.21); 184°27' e 12,22m até o vértice 
VZDD-P-79936, de coordenadas (longitude -52°22'25,336", latitude -25°22'17,572" e 
altitude 871.0); 196°05' e 12,11m até o vértice VZDD-P-79937, de coordenadas (longitude -
52°22'25,456", latitude -25°22'17,950" e altitude 870.72); 230°08' e 9,36m até o vértice 
VZDD-P-79938, de coordenadas (longitude -52°22'25,713", latitude -25°22'18,145" e 
altitude 870.38); 243°22' e 22,52m até o vértice VZDD-P-79939, de coordenadas (longitude -
52°22'26,433", latitude -25°22'18,473" e altitude 868.58); 237°27' e 17,91m até o vértice 
VZDD-P-79940, de coordenadas (longitude -52°22'26,973", latitude -25°22'18,786" e 
altitude 867.42); 232°09' e 14,2m até o vértice VZDD-P-79941, de coordenadas (longitude -
52°22'27,374", latitude -25°22'19,069" e altitude 866.52); 212°59' e 22,49m até o vértice 
VZDD-P-79942, de coordenadas (longitude -52°22'27,812", latitude -25°22'19,682" e 
altitude 865.19); 202°41' e 15,51m até o vértice VZDD-P-79943, de coordenadas (longitude -
52°22'28,026", latitude -25°22'20,147" e altitude 864.56); 204°55' e 14,52m até o vértice 
VZDD-P-79944, de coordenadas (longitude -52°22'28,245", latitude -25°22'20,575" e 
altitude 863.71); 210°00' e 35,05m até o vértice VZDD-P-79945, de coordenadas (longitude -
52°22'28,872", latitude -25°22'21,561" e altitude 862.61); 216°14' e 18,35m até o vértice 
VZDD-P-79946, de coordenadas (longitude -52°22'29,260", latitude -25°22'22,042" e 
altitude 862.42); 215°05' e 24,37m até o vértice VZDD-P-79947, de coordenadas (longitude -
52°22'29,761", latitude -25°22'22,690" e altitude 862.18); 217°47' e 24,73m até o vértice 
VZDD-P-79948, de coordenadas (longitude -52°22'30,303", latitude -25°22'23,325" e 
altitude 862.17); 220°21' e 18,74m até o vértice VZDD-P-79949, de coordenadas (longitude -
52°22'30,737", latitude -25°22'23,789" e altitude 862.46); 224°09' e 25,53m até o vértice 
VZDD-P-79950, de coordenadas (longitude -52°22'31,373", latitude -25°22'24,384" e 
altitude 861.96); 225°21' e 24,09m até o vértice VZDD-P-79951, de coordenadas (longitude -
52°22'31,986", latitude -25°22'24,934" e altitude 860.71); 267°54' e 20,2m até o vértice 
VZDD-M-11285, de coordenadas (longitude -52°22'32,708", latitude -25°22'24,958" e 
altitude 861.19); situado na divisa do imóvel   CNS: 08.606-6 | Mat. 23.259 | Estrada / 



‘

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                                  Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO================ 
Gestão 2025/2028  

Página 3 de 6  

propriedade de Celio Bechi Dapont; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias:  
264°10' e 13,66m até o vértice VZDD-P-79952, de coordenadas (longitude -52°22'33,194", 
latitude -25°22'25,003" e altitude 861.04); 276°36' e 22,46m até o vértice VZDD-P-79953, 
de coordenadas (longitude -52°22'33,992", latitude -25°22'24,919" e altitude 859.84); 
289°42' e 39,98m até o vértice VZDD-P-79954, de coordenadas (longitude -52°22'35,338", 
latitude -25°22'24,481" e altitude 856.81); 278°14' e 5,79m até o vértice VZDD-P-79955, de 
coordenadas (longitude -52°22'35,543", latitude -25°22'24,454" e altitude 856.25); 252°56' e 
10,91m até o vértice VZDD-P-79956, de coordenadas (longitude -52°22'35,916", latitude -
25°22'24,558" e altitude 855.34); 204°43' e 19,25m até o vértice VZDD-P-79957, de 
coordenadas (longitude -52°22'36,204", latitude -25°22'25,126" e altitude 854.36); 175°47' e 
18,3m até o vértice VZDD-P-79958, de coordenadas (longitude -52°22'36,156", latitude -
25°22'25,719" e altitude 852.99); 185°50' e 29,36m até o vértice VZDD-P-79959, de 
coordenadas (longitude -52°22'36,263", latitude -25°22'26,668" e altitude 851.35); 239°34' e 
15,92m até o vértice VZDD-P-79960, de coordenadas (longitude -52°22'36,754", latitude -
25°22'26,930" e altitude 849.68); 277°03' e 22,03m até o vértice VZDD-P-79961, de 
coordenadas (longitude -52°22'37,536", latitude -25°22'26,842" e altitude 848.06); 279°36' e 
29,89m até o vértice VZDD-P-79962, de coordenadas (longitude -52°22'38,590", latitude -
25°22'26,680" e altitude 845.66); 267°29' e 30,9m até o vértice VZDD-P-79963, de 
coordenadas (longitude -52°22'39,694", latitude -25°22'26,724" e altitude 843.44); 253°35' e 
21,13m até o vértice VZDD-P-79964, de coordenadas (longitude -52°22'40,419", latitude -
25°22'26,918" e altitude 842.35); 227°19' e 23,65m até o vértice VZDD-P-79965, de 
coordenadas (longitude -52°22'41,041", latitude -25°22'27,439" e altitude 841.85); 221°40' e 
8,24m até o vértice VZDD-M-11305, de coordenadas (longitude -52°22'41,237", latitude -
25°22'27,639" e altitude 843.3); 207°07' e 30,91m até o vértice VZDD-P-79966, de 
coordenadas (longitude -52°22'41,741", latitude -25°22'28,533" e altitude 841.13); 199°05' e 
21,89m até o vértice VZDD-P-79967, de coordenadas (longitude -52°22'41,997", latitude -
25°22'29,205" e altitude 840.84); 181°45' e 32,95m até o vértice VZDD-P-79968, de 
coordenadas (longitude -52°22'42,033", latitude -25°22'30,275" e altitude 840.5); 170°13' e 
33,95m até o vértice VZDD-P-79969, de coordenadas (longitude -52°22'41,827", latitude -
25°22'31,362" e altitude 840.12); 161°04' e 34,23m até o vértice VZDD-P-79970, de 
coordenadas (longitude -52°22'41,430", latitude -25°22'32,414" e altitude 839.71); 133°58' e 
5,67m até o vértice VZDD-P-79971, de coordenadas (longitude -52°22'41,284", latitude -
25°22'32,542" e altitude 839.61); 133°46' e 30,78m até o vértice VZDD-P-79972, de 
coordenadas (longitude -52°22'40,489", latitude -25°22'33,234" e altitude 838.2); 138°42' e 
46,74m até o vértice VZDD-P-79973, de coordenadas (longitude -52°22'39,386", latitude -
25°22'34,375" e altitude 835.72); 153°26' e 36,95m até o vértice VZDD-P-79974, de 
coordenadas (longitude -52°22'38,795", latitude -25°22'35,449" e altitude 835.2); 164°29' e 
40,69m até o vértice VZDD-P-79975, de coordenadas (longitude -52°22'38,406", latitude -
25°22'36,723" e altitude 835.17); 170°00' e 41,06m até o vértice VZDD-P-79976, de 
coordenadas (longitude -52°22'38,151", latitude -25°22'38,037" e altitude 834.88); 176°16' e 
50,24m até o vértice VZDD-P-79977, de coordenadas (longitude -52°22'38,034", latitude -
25°22'39,666" e altitude 834.89); 177°05' e 18,77m até o vértice VZDD-P-79978, de 
coordenadas (longitude -52°22'38,000", latitude -25°22'40,275" e altitude 834.98); 207°09' e 
57,28m até o vértice VZDD-P-79979, de coordenadas (longitude -52°22'38,935", latitude -
25°22'41,931" e altitude 833.7); 214°57' e 49,91m até o vértice VZDD-P-79980, de 
coordenadas (longitude -52°22'39,958", latitude -25°22'43,260" e altitude 831.83); 218°00' e 
40,0m até o vértice VZDD-P-79981, de coordenadas (longitude -52°22'40,839", latitude -
25°22'44,284" e altitude 830.77); 227°39' e 27,92m até o vértice VZDD-P-79982, de 
coordenadas (longitude -52°22'41,577", latitude -25°22'44,895" e altitude 829.48); 225°30' e 
35,0m até o vértice VZDD-P-79983, de coordenadas (longitude -52°22'42,470", latitude -
25°22'45,692" e altitude 830.11); 241°04' e 33,41m até o vértice VZDD-P-79984, de 
coordenadas (longitude -52°22'43,516", latitude -25°22'46,217" e altitude 830.52); 271°00' e 
43,9m até o vértice VZDD-P-79985, de coordenadas (longitude -52°22'45,086", latitude -
25°22'46,192" e altitude 830.0); 267°30' e 28,26m até o vértice VZDD-P-79986, de 
coordenadas (longitude -52°22'46,096", latitude -25°22'46,232" e altitude 829.82); 240°18' e 
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31,44m até o vértice VZDD-P-79987, de coordenadas (longitude -52°22'47,073", latitude -
25°22'46,738" e altitude 830.18); 227°39' e 33,63m até o vértice VZDD-P-79988, de 
coordenadas (longitude -52°22'47,962", latitude -25°22'47,474" e altitude 830.4); 233°06' e 
29,12m até o vértice VZDD-P-79989, de coordenadas (longitude -52°22'48,795", latitude -
25°22'48,042" e altitude 831.06); 229°26' e 27,78m até o vértice VZDD-P-79990, de 
coordenadas (longitude -52°22'49,550", latitude -25°22'48,629" e altitude 831.15); 220°47' e 
27,48m até o vértice VZDD-P-79991, de coordenadas (longitude -52°22'50,192", latitude -
25°22'49,305" e altitude 830.8); 198°55' e 36,54m até o vértice VZDD-P-79992, de 
coordenadas (longitude -52°22'50,616", latitude -25°22'50,428" e altitude 830.75); 192°45' e 
22,91m até o vértice VZDD-M-11274, de coordenadas (longitude -52°22'50,797", latitude -
25°22'51,154" e altitude 830.83); situado na divisa do imóvel   CNS: 08.606-6 | Mat. 26.441 
| propriedade de Porcobello Imóveis e Participação...; deste, segue com os seguintes azimutes 
e distâncias:  326°44' e 541,2m até o vértice VZDD-M-11303, de coordenadas (longitude -
52°23'01,411", latitude -25°22'36,448" e altitude 840.04); 244°19' e 285,31m até o vértice 
VZDD-V-71321, de coordenadas (longitude -52°23'10,608", latitude -25°22'40,465" e 
altitude 849.15); situado na divisa do imóvel   CNS: 08.606-6 | Mat. - | Quadro Urbano - 
Município de Laranjeiras do Sul; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias:  30°51' 
e 659,07m até o vértice VZDD-V-71319, de coordenadas (longitude -52°22'58,518", latitude 
-25°22'22,081" e altitude 849.15); 12°11' e 104,66m até o vértice VZDD-V-71318, de 
coordenadas (longitude -52°22'57,728", latitude -25°22'18,757" e altitude 849.15); 317°18' e 
36,05m até o vértice VZDD-V-50711, de coordenadas (longitude -52°22'58,602", latitude -
25°22'17,896" e altitude 849.15); situado na divisa do imóvel   CNS: 08.606-6 | Mat. - | 
Faixa de Domínio da BR-277.; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias:  58°54' e 
34,45m até o vértice VZDD-V-50712, de coordenadas (longitude -52°22'57,547", latitude -
25°22'17,318" e altitude 851.95); 59°19' e 4,16m até o vértice VZDD-V-50713, de 
coordenadas (longitude -52°22'57,419", latitude -25°22'17,249" e altitude 852.71); 57°47' e 
41,57m até o vértice VZDD-V-50714, de coordenadas (longitude -52°22'56,161", latitude -
25°22'16,529" e altitude 854.56); 57°50' e 31,8m até o vértice VZDD-V-50715, de 
coordenadas (longitude -52°22'55,198", latitude -25°22'15,979" e altitude 855.14); 57°54' e 
28,85m até o vértice VZDD-V-50716, de coordenadas (longitude -52°22'54,324", latitude -
25°22'15,481" e altitude 855.99); 58°19' e 14,65m até o vértice VZDD-V-50717, de 
coordenadas (longitude -52°22'53,878", latitude -25°22'15,231" e altitude 856.87); 57°39' e 
9,9m até o vértice VZDD-V-50718, de coordenadas (longitude -52°22'53,579", latitude -
25°22'15,059" e altitude 856.58); 59°42' e 31,67m até o vértice VZDD-V-50719, de 
coordenadas (longitude -52°22'52,601", latitude -25°22'14,540" e altitude 857.97); 65°35' e 
79,16m até o vértice VZDD-V-50720, de coordenadas (longitude -52°22'50,023", latitude -
25°22'13,477" e altitude 859.49); 73°05' e 41,06m até o vértice VZDD-V-50721, de 
coordenadas (longitude -52°22'48,618", latitude -25°22'13,089" e altitude 860.28); 78°55' e 
49,66m até o vértice VZDD-V-50722, de coordenadas (longitude -52°22'46,875", latitude -
25°22'12,779" e altitude 861.26); 84°15' e 35,69m até o vértice VZDD-V-50723, de 
coordenadas (longitude -52°22'45,605", latitude -25°22'12,663" e altitude 862.07), ponto 
inicial da descrição deste perímetro. As coordenadas, azimutes, distâncias, o perímetro e a 
área foram extraídos do memorial descritivo gerado pelo Incra/SIGEF para esta parcela. 

 
Art. 2º. A ampliação ora aprovada tem limites e confrontações extraídos do Memorial 
Descritivo de autoria do Técnico Industrial em Agrimensura Daniel Dambroski devidamente 
respaldo pela Anotação de Responsabilidade Técnica perante o Conselho Federal/Regional 
dos Técnicos Industriais – CFT2605892418, com memorial descritivo de autoria do 
responsável técnico pela ampliação. 
 
Art. 3º. A confirmação das cotas georreferenciadas da ampliação do loteamento foram feitas 
através de declaração da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo com o seguinte teror: “O 
Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, através da Secretaria de Obras e 
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Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, declara e confirma, que as cotas 
georreferenciadas, calculadas dos marcos citados no memorial descritivo acima mencionado, 
são verdadeiras, conforme consta no mapa da Base Cartográfica da Comarca de Laranjeiras 
do Sul”. 
 
Art. 4º. A planta da ampliação do quadro urbano é a seguinte: 
 

 
 
Art. 5º. Este Decreto tem o objetivo de promover a ampliação do quadro urbano de 
Laranjeiras do Sul em razão da aquisição de área destinada à implantação do novo parque 
industrial do Município — Pilar 3 —, bem como das obras de infraestrutura e dos 
investimentos correspondentes à sua formalização. 
 
Art. 6º. A Secretaria de Obras e Urbanismo fica autorizada a promover a inclusão da 
ampliação do quadro urbano na planta oficial do município de Laranjeiras do Sul, conforme 
projeto de ampliação elaborado.  
 
Art. 7º. Fica estipulado que desde a data de inscrição da ampliação do quadro urbano no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, a área passará a integrar o domínio do 
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Município de Laranjeiras do Sul. 
 
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinetedo Prefeito Municipal, em 19 de junho de 2026. 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PrefeitoMunicipal  
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